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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0108

PROCESSO Nº 002466/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL HIGIÊNICO PARA CONFECÇÃO DE KITS HIGIENE PARA OS MORADORES DE RUA, COM A FINALIDADE 
DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da(s) empresa(s) 
ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS EIRELI 
19.207.250/0001-25 e L. C. SMIDER JUNIOR  LIMPEZAS URBANAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 41.331.914/0001-12, no valor global de R$ 6.536,00 (seis mil quinhentos e trinta e seis reais), face ao disposto
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 04 de julho de 2022.

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0109

PROCESSO Nº 003430/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO EM TRANSPORTE COLETIVO E TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME A INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
93, DE 23 DE JUNHO DE 2016, DETRAN/ES, E A RESO
da(s) empresa(s) CACHOEIRO CURSO DE TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
29.132.411/0001-12, no valor global de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais), face ao 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 04 de julho de 2022.
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0108 

Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE 
PARA CONFECÇÃO DE KITS HIGIENE PARA OS MORADORES DE RUA, COM A FINALIDADE 

DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da(s) empresa(s) 
ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscri

25 e L. C. SMIDER JUNIOR  LIMPEZAS URBANAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
12, no valor global de R$ 6.536,00 (seis mil quinhentos e trinta e seis reais), face ao disposto

mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 

RIO NOVO DO SUL (ES), 04 de julho de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0109 

Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO EM TRANSPORTE COLETIVO E TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME A INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
93, DE 23 DE JUNHO DE 2016, DETRAN/ES, E A RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 168, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004, a favor 
da(s) empresa(s) CACHOEIRO CURSO DE TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

12, no valor global de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 

22. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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Nº. 426 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE 
PARA CONFECÇÃO DE KITS HIGIENE PARA OS MORADORES DE RUA, COM A FINALIDADE 

DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da(s) empresa(s) 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

25 e L. C. SMIDER JUNIOR  LIMPEZAS URBANAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
12, no valor global de R$ 6.536,00 (seis mil quinhentos e trinta e seis reais), face ao disposto no art. 26 daquele 

.666/93, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO EM TRANSPORTE COLETIVO E TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME A INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 

LUÇÃO CONTRAN Nº 168, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004, a favor 
da(s) empresa(s) CACHOEIRO CURSO DE TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0110 

PROCESSO Nº 003641/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES TIPO DESKTOP, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, a favor da(s) empresa(s) EDUARDO FADINI SILVESTRE-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.771.730/0001-09, no valor global de R$ 30.680,00 (trinta mil 
seiscentos e oitenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 06 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EDITAL N.º 03/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 09/2022 

RESULTADO DEFINITIVO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 
Portaria Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021, torna público: 
 
1. O Resultado Definitivo do Processo Seletivo Simplificado n.º 09/2022, manejado para contratação imediata em regime de 

CARÁTER TEMPORÁRIO, e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento da função pública de 
SERVENTE para atuar na localidade de Mundo Novo, de acordo com as normas do EDITAL n.º 01 de 24 de Junho de 2022, 
conforme disposto, a saber: 

SERVENTE – MUNDO NOVO – (30 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE 

RESULTADO 

01 05 LEANDRO NUNES FRANCISCO 65 PONTOS - APROVADO 

02 04 LEIDI ANIS POLONINI 50 PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENT

O 
18/03/1980 

CADASTRO  
DE RESERVA 

03 03 
ANA ALICE MOREIRA 

COIMBRA 
50 PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENT

O 
01/04/1982 

CADASTRO  
DE RESERVA 

04 02 
VALERIA BRESSAMINE 

MASSOLARI 
50 PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENT

O 
19/11/1985 

CADASTRO  
DE RESERVA 

05 06 
VALÉRIA SCHAYDER 

MARCONSINI 
18 PONTOS - 

CADASTRO  
DE RESERVA 

2. Que não houve interposição de recursos, razão pela qual antecipa a HOMOLOGAÇÃO do Resultado Definitivo do Processo 
Seletivo Simplificado em epígrafe, conforme previsto no item 13.2. do Edital n.º 01/2022. 

3. O Ato de Homologação do Processo Seletivo Simplificado em epígrafe, expedido pelo Prefeito Municipal conforme os termos 
do documento anexo. 

Rio Novo do Sul/ES, 11 de Julho de 2022. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                   CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 

Homologo o Resultado Definitivo do Proce
imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento 
da função pública de SERVENTE para atuar na localidade de Mundo Nov
Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria Municipal n.º 01 de 04 de Janeiro de 2021, para que produza os desejados 
efeitos legais. 

                Rio Novo do Sul/ES, 11 de Julho de 2022

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 09/2022 
 

Definitivo do Processo Seletivo Simplificado n.º 09/2022, manejado 
imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento 

para atuar na localidade de Mundo Novo, apresentado pela Comissão de Processo
Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria Municipal n.º 01 de 04 de Janeiro de 2021, para que produza os desejados 

de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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anejado para contratação 
imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento 

apresentado pela Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria Municipal n.º 01 de 04 de Janeiro de 2021, para que produza os desejados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 
 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


